
 
PROCURADORIA JURÍDICA

 
PARECER Nº __________/2011

 
 
Assunto: Projeto de Resolução 001/2011
 
 

Trata-se de parecer ao Projeto de Resolução nº 001/2011, de autoria do 
Vereador João rio Zamprônio Villarino e outros, na qual dispõe sobre a alteração do art. 
190, da Resolução nº 113, de 17/06/1991 - Regimento Interno, que versa sobre o regime de 
urgência especial para a tramitação das matérias legislativas

 
A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência, 

nos termos do art. 208, § 1º, alínea “b” e § 2º, do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da 
Constituição Federal.

 
Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos 

gramaticais e regimentais, o presente Projeto de Resolução é legal, estando de acordo com a 
legislação em vigor.

É o parecer.
Paraguaçu Paulista, 09 de Fevereiro de 2011
 
 
Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico


